
Serra, 05 de janeiro de 2026.
 

De: Presidência 
Para: Divisão Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 348/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 67/2025 
 
Autoria: RODRIGO CALDEIRA
 
Ementa: DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO ESPECIALIZADO NOS
SERVIÇOS PÚBLICOS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES ÓRFÃOS DO FEMINICÍDIO
NO MUNICÍPIO DE SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Conhecer Parecer Jurídico Preliminar  
 
Ação realizada: Prosseguimento da tramitação  
 
Descrição: 
Ciente. Assim, diante do notável parecer jurídico retro exarado, à douta Coordenadoria do
Legislativo para os prosseguimentos de praxe, observando sempre as formalidades legais.
Diligencie-se.
 
 
Próxima Fase: Para Providências
 
  
 

Mariana Pedroni de Oliveira 
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